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PROCESSO Nº 071/2024
ADESÃO Nº 003/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PARQUE INFANTIL E BICHO DE MOLA CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2022 REALIZADA PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA – CISPAR
Aos vinte e seis dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PARQUE INFANTIL E BICHO DE MOLA CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2022 REALIZADA PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA – CISPAR. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, apresentou no momento da solicitação o documento de formalização da demanda, termo de referência, ata de registro de preços nº 005/2022 do CISPAR. No documento de formalização da demanda, bem como no termo de referência a secretaria requisitantes evidenciou a necessidade da contratação, bem como os requisitos para contratação, ipsis litteri “A aquisição se faz necessária pela importância pedagógica atribuída a estes objetos, pois esses brinquedos são capazes de motivar as crianças a agir socialmente, ajudando umas às outras na diversão e aprendizado, nesse sentido, o significado do brincar vai além da diversão em si, significa aprender a resolver problemas, tomar decisões, explorar, negociar e conseguir se expressar de forma legítima através de situações que são relevantes e muito significativas. Isto posto, especialmente aqui no Município de Presidente Olegário há muitos casos de crianças com transtorno do espectro autista (TEA), que é um distúrbio do neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, sendo assim, a aquisição em referência contribuirá muito para o tratamento destas crianças. Ademais, brincadeiras e jogos podem e devem ser utilizados como uma ferramenta importante de educação para o educado através da orientação e observação, o mesmo pode avaliar e compreender como acontece o desenvolvimento social, cultural, emocional, físico-motor de cada indivíduo. Há carência de brinquedos nas praças citadas neste documento. Com a instalação dos brinquedos nas praças, a secretaria objetiva proporcionar às crianças momentos de lazer juntamente com a família, principalmente nos fins de semana. Face aos fatos expostos, se faz necessário investir em qualidade de oportunidades e recursos para satisfazer as carências e promover o desenvolvimento das crianças”. Considerando que o valor do bicho mola encontrado na pesquisa de mercado de acordo com a mediana foi de R$ 4.458,00 (quatro mil e quatrocentos e cinquenta e oito reais), e que o valor registrado em ata é de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais), bem como que o valor do parque infantil na pesquisa de mercado foi encontrado o valor de R$ 98.500,00 (noventa e oito mil e quinhentos reais) e que o valor registrado em ata é de R$ 89.300,00 (oitenta e nove mil e trezentos reais), fica evidenciado, portanto, não somente o valor de mercado compatível, mas também a vantajosidade na aquisição mediante a Ata de Registro de Preços nº. 005/2022 realizada pelo CISPAR. Em síntese, após a cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretaria Requisitante, após Despacho Autorizativo do Senhor Prefeito Municipal e Parecer Jurídico Municipal, considerando que a proposta comercial atendeu aos interesses do município, considerando as justificativas acima mencionadas, conclui-se que a ADESÃO se faz necessária devido a vantajosidade demonstrada. Empresa Contratada: DOM PARK INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS PARA PARQUES E DIVERSOS LTDA. Fundamento: Artigo 86 da Lei 14.133/2021. Valor total: R$ 279.600,00 (duzentos e setenta e nove mil e seiscentos). Ressalta-se que a Agente de Contratação e equipe de apoio não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa face às certidões apresentadas, constatando que os documentos se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para, querendo, Autorizar e Ratificar. 
Camila Fonseca da Silva

Agente de Contratação

Rafaela Cristina Silva Pinheiro – Vanessa Braga Alves

Equipe de Apoio

